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SOLICITA AO EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, GUARITA NO PONTO DE 
ÔNIBUS EM FRENTE AO BANERJ NA RUA JONAS GARCIA.

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

0 Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao Exm° Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando guarita no ponto de ônibus em 
frente ao BANERJ na Rua Jonas Garcia.

de Junho de 1997.SALA DAS SESSÕES,

• „
í

son Silva Magaln 
Vereador - Autor

aes

JUSTIFICATIVA

Este ponto de ônibus fica em um lugar privilegiado, 
só que os usuários ficam sem nenhum conforto, pelo local que é 
perto da lagoa, ficam expostos as intempéries da natureza ou 
seja chuvas, ventos, principalmente muito 
característico dessa época do ano.

frio éque

Peço a compreensão e colaboração do Exm° Senhor 
Prefeito Municipal Alair Corrêa.

SALA DAS SESSÕES, 2 de Junho de 1997.

EdáônSilvaMagalhães 
Vereador - Autor
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